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PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 5533/2015             
 

 

Altera o local da Sessão Plenária Ordinária 

da Câmara Municipal de Vereadores de 

Santa Maria, no dia 27 de agosto de 2015. 

 

 

Art. 1º A Sessão Plenária Ordinária do dia 27 de agosto de 2015, será realizada 

na sede da Escola Adventista de Santa Maria, com horário de início às 15 horas. 

Art. 2º A presente Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua 

publicação e tem vigência temporária, em cumprimento ao disposto no art. 2º, § 1º, do 

Regimento Interno. 

 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de Santa Maria, 

aos. 
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J U S T I F I C A T I V A 

 

 

A presente Resolução Legislativa visa atender o disposto no Regimento 

Interno Casa, uma vez que a Sessão Plenária Ordinária do dia 06 de agosto será 

realizada na Escola Adventista de Santa Maria, por indicação do Vereador Luiz 

Carlos Fort, referendada pela Mesa Diretora e aprovada pelo Plenária em 02 de 

junho de 2015. 

Santa Maria, 03 de agosto de 2015 
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